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VISTO

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

PROJETO DE LEI

"INCLUI IMOVEIS NO ANEXO DA LEI
4.556/90"

Art" l" - A presente tem por objeto incluir imóveis no anexo da Lei
4.s56t90.

Art" 2" - Fica, por esta lei, inclúdo no anexo da Lei 4.556/90 que

classifica as EDIFICAÇÔES Or INTERESSE SOCIO-CULTLIRAL E
CONCEDE BENEFICIOS AOS PROPRIETARIOS PARA QUE
SEJAM PRESERVADAS, os seguintes imóveis:

Arto 3" - Esta Lei entra em ügor na data de sua publicação.

Ver. Renato Lempek
PMDB

Ver. On a o Oliveira (Boka)
PDT PPB

,kM*p,
PT

@$i'

1ló'í

- Igreja São João Batista localizada na Ilha dos Mariúeiros, na

localidade de Porto Rei
- Casa estilo português, localizada ao lado da Igreja São João

Batista na localidade de Porto Rei, na Ilha dos Marinheiros.

hesidente
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GABINETE DO PREFEITO
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A maas antiga do Estado
ESTADO DO RIO GRANI}E DO SUL

CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

colrrssÃo DE coNSTITUIÇÃo E JUSTIÇA

PARECER PROCESSO 7t,oa4

Esta Comissão, após apreciar o Projeto, mnstante do Processo acima enumerado,

declara não haver impedimento a sua tramitação.

t I INCONSTITUCIONAL

I I lxrr.runÍorco

t I AI\TIREGIMENTAL

t I INADEQUADoaTÉcxrcaLEcISLATIvA

Este e o parecer desta Comissão, fundamentado nos termos da Consultoria Juridica

da Casa

Sala das Comissões, lO de

vfl, l-*^/b,
/')

/*lr'' Pr te

4I 0,/o

Presidente

)
,u/,/

OFesene prciZ* atendeas nonrc
canslilucionais, Juridicas, Regi.
mo;',íaÍs adrquado a Téc nica
La;is ia tiva

ItData: e/ Membro

I

(_



W
A mais anti(a do Estado

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CAIvTARA MTINICIPAL DO RIO GRANDE

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

PARECER rnocn sso..í*g.PL r. fu 1{ " V 3. 0A L

t 1 TNCONSTTTU AL

tl
t

o

IMENTAL

Membro

Is- QUADO A TÉCNICA LEGISLATIVA

Este é o parecer desta Comissão, fundamentado nos termos da Consultoria Jurídica

Sala das Comissões, àj a" A a.0' 2001

dente

Membro

Esta Comissão, após apreciar o Projeto, constante do Processo acima enumerado,
declara não haver impedimento a sua tramitação.

II

da Casa.
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Estado do Rio Grande do Sul

Câmara MuniciPal do Rio Grande

Of.t" 97812001

Processo no 78.021

Rio Grande, 17 de setembro de 2001.

Senhor Prefeito,

Apraz-nos cumprimentáJo oportunidade que,

encaminhamos a Vossa Excelência, Projeto de lri em anexo, aprovado em sessão

realizadano dia l1 de setembro p.p.do para sua devida apreciação.

Sendo o que tíúamos para o momento, aproveitamos o

ensejo para renovar protestos de elevada estima e distinta consideração.

Ver. Wilson Bâtista Duarte Silva
Presidente

AI\EXO: "Inclui imóvel no anexo ilaLei 4.556190."

Exmo. Sr.
Fábio Branco
Prefeito Municipal
Nesta

RUA
e-mail: cmrq@vetorialnet.com br / site: www.camara.rioorende.Ís.oov.br

GENERAL VITORINO, 441 . CEP: 96.20G310 - FONE (53) xt:Í:n -rpü (53) 231-17{6 -Rto GRANDE/ RS i{lo1

D@ óÍgãG, de §arEue: Saltê Vldas!



Estado do Rio Grande do Sul

Câmara MuniciPal do Rio Grande

PROJETO DE LEI

"INCLUI TMÓVEL NO ANEXO DA
LEI4.556/90."

- Igreja São João Batista localizada na Ilha dos

Marinheiros, na localidade de Porto Rei.

Aúigo 2o- Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Artigo 1o- Fica inclúdo no anexo da I*i 4.556190 que

classifica as EDIFICAÇÔES DE INTERESSE SOCIO-CLILTLIRAL E

CONCEDE BENEFÍCIOS AOS PROPRIETÁRIOS PARA QUE SEJAM
PRESEVADAS, o seguinte imóvel:

INICIPAI
§j;r I

//,/--

GENERAL VITORINO, 441 - CEP: 96.20G3í0 - FONE (53) 231-17-11 - FAX (53) 231 -í74ô - RIO GRANDE/ RS jaíÚ01
RUA

e-mail: cmro(Avetorialnet.com. br / site: www.câmara.rioorande.rs.oov.br

I ...-.---.-.---"

De óí9á6, d@ satlgue: Sah,e Vil6!



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA Í{UNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

cc: SM F/SMCP/UCU/PJ/CMV/CMPDDI/Publicaçáo

í'r.:r'' . , :. i: .'.1 I ,, \li,:

!1':í-)'.' :::.: ít" .1 L.-u

o-.)...iRI'd"ôhTffiBE
P TRruoxro

00 iro cR^NoE oo sui. i: r-t P i1 I

I}RÂNCO
pal

a .9o
() 1.. r AS

ÀLEI N'5,594, de 26 de dezembro de 2001. ii

''INCI.UI IMÓVEL NO ANEXO
DA LEI N' 4.556/90".

O PREFEITO MUNICIPAL DO RIO GRAND& usando das

atribuições que lhe confere a Lei Orgânica em seu Artigo 51, Inciso III.

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte

Lei:

ARTIGO l'- Fica incluído no anexo da Lei 4.556/90 que classiÍica as

EDIFICACÕES DE INTERESSE SÓCIO-CULTURAL E CONCEDE

BENEFÍCiOS AOS PROPRIETÁNIOS PNNE QUE SEJAM PRESERVADAS,

o seguinte imóvel:

- IGREJA SÃO JOÃO BATISTA localizada na Ilh:r dos Marinheiros'

na localidade de Porto Rei.

ARTIGO 2" - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação'

Rio Crande,26 de dezembro de 2001-

I
u

IOD
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